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PREFEITURA MUNICIPAL DO 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

EDITAL PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.04.1 

LICITAçAO DO TIPO MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 
VISANDO 0 REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS C0NTRATAcOES DE EMPRESA PARA 
PREsTAcA0 DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR 
OCASIAO DA REALIzAcA0 DE cOMPETIc0Es, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO DO MUNICiPIO DE IRAPUAN PINHEIRO. 

A Secretaria dc Governo Esportes, Juventude, Cultura e Turismo de Irapuan Pinheiro, através do PREGOEIRO 
Oficial do MunicIpio, e sua EQUIPE DE APOIO, nomeados pela Portaria n° 002/2023 de 02/01/2023, toma 
püblico para conhecimento dos interessados que, na data, horàrio e local abaixo previstos, abrirá licitaçao, na 
modalidade Pregao Presencial, do TIPO MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE para atendirnento do objeto 
desta licitacao, de acordo corn as condicoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposicOes contidas no 
Decreto Municipal n° 1112017 e na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregao. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILFrAcA0 E PROPOSTAS serão recebidos em sessão püblica marcada para: 

AS 09 HOOMIN. 
DO DIA 23 DE JANEIRO DE 2023. 
No endereco: Sala da Cornissão Permanente de Licitaçöes, localizada na Av. dos três poderes, 75, Centro, 
Dep. Irapuan Pinheiro—CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANsCRIcA0 OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

ANEXO I 	- TERMO DE REFERENdA 
ANEXO II 	- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III 	- MODELO DE DEcLARAcAO 
ANEXO IV 	- MODELO DE PROcuRAcAO 
ANEXO V 	- MINUTA DE AlA DE REGISTRO DE PREOS 
ANEXO VI 	- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRJA,TUAL 

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente licitacao tern como objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAOES DE EMPRESA PARA pREsTAcA0 DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAcAO DE 
c0MPETIc0Es, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO, ESPORTES, 
JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO. 
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2.0- DAS REsTRIçOEs E C0NDIc0ES DE PARTIcIPAcA0 
2.1- REsTRIcOEs DE PARTIcIPAcA0: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensäo, que lhes tenharn 
sido aplicadas, por forca da Lei de LicitacOes no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores e 
da Lei do Pregào n° 10.520, de 10 de juiho de 2002. 
2.1.2- Não poderá participar empresa corn falência decretada; 
2.1.3- Não sera adrnitida a participacao de interessados sob a forma de consórcio ou grupo de ernpresas; 
2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de rnais de urna 
ernpresa especializada no objeto desta Licitacao, sornente urna delas poderâ participar do certarne licitatôrio. 

2.2- DAS CONDIcOES DE PARTIcIPAçAO: 
2.2.1- Poderâ participar do pregao qualquer pessoa fisica e/ou juridica localizada ern qualquer Unidade da 
Federaçao, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Ern se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos ten -nos da Lei Cornplernentar n° 
123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no 
ato do credenciarnento do licitante, Apresentar declaraçao rnodelo no 03, do anexo Ill. 
2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condicao de rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno porte não 
apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedirnento licitatório, sern direito, 
entretanto, a fruicao dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Cornplernentar n.° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A docurnentaçâo necessària a Proposta de Preços, bern corno a Habilitacao, deverá ser apresentada ao(à) 
Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preârnbulo deste 
Edital, conforrne abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PRO POSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.04.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01 .04.1 

3.2- E obrigatôria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREcOS. 
3.3- Os Docurnentos de Habilitacao e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante corn poderes de representaçao legal, através de procuração pUblica, ou particular corn firma 
reconhecida. A nao apresentacão não irnplicará ern inabilitacao. No entanto, o representante não poderà 
pronunciar-se ern norne da licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e docurnento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Docurnentos de Habilitaçao e as Propostas de Precos de rnais de urna 
licitante. Porérn, nenhurna pessoa, ainda que rnunida de procuração, poderá representar rnais de urna licitante 
junto a Cornissäo, sob pena de exclusão surnària das licitantes representadas. 
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE No 02. 
4.1- Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apreseritados da seguinte forma: 
4.1.1- Em originais ou publicacao em Orgao Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de cópia autenticada em 
CartOrio, ou par Servidor da Comissão de Licitação de Deputado Irapuari Pinheiro, exceto para a garantia, 
quando houver, cujo documento comprobatOrio deverà ser exibido exclusivamente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressamente a prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaracaa ou regulamentaçao do 
órgaa emissor que disponha sobre a validade do mesma. Na auséncia de tal declaraçao au regulamentaçao, a 
documento será considerada válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissãa; 
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a Ultima 
página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREçO. ENVELOPE N° 01. 
4.2.1- As prapostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas em uma ünica via 
datilografada/digitada ou impressa par qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razão social, local da sede e a nümero de inscricaa no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- lndicaçäo do prazo de validade das propastas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
4.3.4- Preca unitârio e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e par extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuicoes e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no abjeto deste Edital; 
4.3.5- Planilha de Precos, contendo precos unitários e tatais de todos as itens, constantes do ANEXO I - Termo 
de referenda. 
4.3.6- Correrão par conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
p ía pasta 
4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre as valores propastas, prevalecerao as descritas par extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerá a valor unitário. 

5.1. HABILITAcAO JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsàvel legal ou signatària da prapasta. 

5.1.2-coNsTITuIçAo DA EMPRESA: 
a) Ato constitutiva, estatuto ou cantrata social em vigor e a ültimo aditivo, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de saciedade par açöes, acompanhado da ata 
da assembléia que elegeu seus atuais administradares. 
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretaha em 
exercicia. 
d)Certificada de Condiçäo de Micraempreendedor - COME I; 
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5.1.3- PRO VA DE INscRIcAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (ISS); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante. 
a) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tilbutos Federais e a Divida Ativa da União, emitida nos moldes da Portada Conjunta 
PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A cornprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidäo 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovacao de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante; 

5.2,2-Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situacao - CRS e; 
5.2.3-Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposicao legal da Lei n° 12.440/11. 
5.2.4-Declaraçao expressa de que atende ao disposto no art. 7 0 , inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme 
modelo constante do Anexo Ill deste edital. 

5.3-QUALIFICAçAO TECNICA: 
5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, comprovando 
que a licitante prestou ou estã prestando servicos da mesma categoria dos itens constantes desta licitaqk. 
a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover 
diligencia junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questao, e: 
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitacao da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante sera inabilitada, sendo o fato encaminhado a Assessoria Juridica do 
Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancOes 
administrativas cabiveis, conforme a Iegislaçao vigente. 
5.3.2-A empresa deverà apresentar, através de ficha de inscriçao, que a empresa dispOe em seu quadro técnico 
arbitro na categoria amador e na categoria profissional, e que 0 (Os) profissional (ais) pertencentes ao quadro 
profissional pertencam ao quadro atual da Federaçao de Futebol ( CFC). 
5.3.3- A empresa deverâ apresentar relação de no minimo dez (10), ârbitros profissionais de futebol de campo, 
que prestam servicos a empresa, e a relacao de ficha de inscricào de cada arbitro filiado. 

5.4-QuALIFIcAçA0 ECONOMICO.FINANCEIRA: 
5.4.1-Certidão negativa de faléncia expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinària; 
5.4.2-Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis do Ultimo exercicio social, jà exigiveis e apresentados na 
forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidarnente registrado na Junta Comercial de odgern que 
comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data 
de apresentacao da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
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5.4.2.1- Comprovacao da boa situaçao financeira será baseada na obtencao de indice de Liquidez Gera[ (LG) 
major que um (>1), resultantes da aplicacao da seguinte formula: 

ONDE: AC 	ATIVO CIRCULANTE 

- AC+RLP 
LG - 
	PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCU [ANTE 

ELF : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

5.4.2.2-As empresas abertas em menos de 1 ano, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei. 
5.4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendârio anterior não tenha auferido receita bruta de 
ate R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentacäo do Balanco Patrimonial e 
demonstraçOes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 1  do COdigo 
Civil e artigo 18-A, § 1 0  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
5.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos documentos que são vàlidos para matriz e 
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o preco registrado na Ata de Registro de Precos será corn a 
sede que apresentou a documentaçao. 

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pOblica, digida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a Iegislaçao mencionada no preãmbulo e o conteüdo deste 
edital. 
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulacao de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 0(a) Pregoeiro(a) receberâ, em envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentacao exigida para 
a habilitacao dos licitantes, registrando em ata a presenca dos participantes. 
6.4- Depois de ericerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitarite credenciará representante que sera admitido a intervir nas fases do procedimento licitat6o e 
a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.5.1 POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APREsENTAcA0 CONJUNTA DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
a) documento oficial de dentidade; 
b) documento que comprove a capacidade de representaçao, na forma da lei, inclusive com outorga de poderes 
para, na forma da lei, forniular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. 
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c) declaração na forma do modelo no 02 do anexo Ill deste edital. 
d) Para fazer jus sos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos documentos a serern 
apresentados para credenciarnento e, necessadarnente no ato do credenciamento, declaracao de que se enquadra 
na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa 
pelo(s) socio(s) que detenha(rn) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n° 03 do Anexo Ill 
deste edital. 
6.6- Caso o representante seja sOcio da empresa licitante com poderes de representacao, socio-gerente, diretor 
da licitante ou titular de firma individual, devero ser apresentados docurnentos que comprovern tat condiçao 
(atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicäo, etc.), nos quais estejarn expressos seus poderes para 
exercer direitos e assurnir obrigaçoes em decorréncia de tat investidura. 
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuraçao por instrumento püblico ou particular, este ültimo 
corn firma reconhecida em cartôrio e acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos 
constitutivos da pessoa juridica, ata de eleicao do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV 
deste edital. 
6.8- Estes docurnentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos envelopes, 
para que possarn ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de 
Precos". 
6.9-A não apresentaçao ou incorrecao insanàvel de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto 
não inabilitarà o licitante, mas impedirà o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do 
pregão ate que seja curnprido a disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.10-No decorrer do procedirnento licitatôrio, os licitantes poderão nomear representantes, caso não as tenha 
feito, descredenciar ou substituir os jâ norneados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Entretanto, não será admitida a participacão de urn mesrno representante para mais de urna 
empresa licitante. 

7.0. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1- 0 Pregao sera realizado pelo Sisterna presencial. 
7.2- 0 julgamento da licitaçao serà realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas sornente para 
fins de ordenarnento dos trabalhos, e obedecerà ao chtério do MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificaçao de precos compreenderâ a ordenaçao das propostas de todas as licitantes, a 
ctassificacao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verbais das 
licitantes proclamados para tat a classificacao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanta ao objeto e valor; 
7.2.2-A etapa de habilitacao, declaraçao da licitante vencedora e adjudicaçao compreenderá a ve&icaçao e 
análise dos dacumentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitacao" da licitante classificada em 
primeira lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bern como a 
declaracao da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicaco, sendo esta ültima felts caso não 
ocorra interposicao de recurso. 
7.3-Ap6s a entrega dos envelopes não caberá desisténcia, salvo por motiva justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificaçao das propostas e habilitacao, sera lavrada ata 
circunstanciada, que mencionarà todas as licitantes, as propostas apresentadas, as observaçöes e impugnacoes 
feitas pelas licitantes e demais ocorréncias que interessarem so julgamento da licitaçäo, devendo ser assinadas 
pelo(a) Pregaeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por 
representantes entre eles escoihidos, sendo a nUmero minima de dois licitantes; 
7.5- A reuniäo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reproducao mecànica ou eletrônica, como a fotogràfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
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outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) cornunicará as licitantes qual o rneio de gravacão estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderäo ser utUizados para cornprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que 
sera arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reuniäo. 
7.6- A licitante vencedora sera convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar a Ata de Registro 
de Preços, nos terrnos da minuta constante do Anexo V deste edital. 
7.7-0 Municiplo de Deputado Irapuan Pinheiro-CEse reservará ao direito de efetuar diligéncias visando confirrnar 
as informaçOes apresentadas pela licitante sobre as caracteristicas dos servicos prestados. Caso sejarn 
encontradas discrepéncias entre inforrnacOes contidas ern docurnentaçao irnpressa e na proposta especifica, 
prevalecerao as da proposta. Se inexequiveis, este fato irnplicará na desclassificacão da proposta da licitante. 

8.0-DA EASE DE cLAssIFIcAçAo DE PREOS 
8.1-Serão abertos os envelopes "Proposta de Preco" de todas as licitantes e 0(a) Pregoeiro(a) inforrnarâ as 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preco para o fornecimento do(s) objeto(s) da 
presente licitacao e os respectivos valores ofertados. 
8.2-0(a) Pregoeiro(a) farä a ordenaçao dos valores das propostas, ern ordem decrescente, de todas as 
licitantes, classificando a licitante corn proposta de MENOR PRE0 GLOBAL FOR LOTE e aquelas que tenharn 
apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores ern ate 10,0% (dez por cento) relativarnente a de 
menor preco, para que seus(suas) representantes participern dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forern verificadas no minirno 03 (trés) propostas de precos nas condiçOes definidas no item 
8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classiflcará as melhores propostas, ate o rnâxirno de 03 (trés), para que seus(suas) 
representantes participern dos lances verbais, quaisquer que sejarn os precos oferecidos nas propostas escritas. 

8.3- Ern seguida, sera dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que deverão ser forrnulados de 
forma sucessiva, ern valores distintos e corn preços decrescentes. 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualrnente os(as) representantes das licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de rnenor preco e os dernais, ern ordern decrescente 
de preço. 
8.3.2- S6 serão aceitos os lances cujos valores forern inferiores ao ültirno lance que tenha sido anteriorrnente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de rnesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, serâ declarada encerrada a etapa cornpetitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivarnente pelo critérlo de rnenor preco. 
8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), irnplicará exclusão 
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ültima proposta registrada para 
classificacao, no final da etapa cornpetitiva. 
8.3.5- ApOs o encerrarnento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a existéncia de ME e EPP, para os 
efeitos do contido na Lei Complernentar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa cornpetitiva e realizada a classificação final das propostas, 0(a) Pregoeiro(a) 
exarninara a aceitabilidade da prirneira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo rnotivadarnente a 
respeito. 
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de rnenor preço e os valores estirnados para a 
contrataçao. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sern que se realizern 
lances verbais, o desernpate se fará por sorteio, em ato pUblico, na prôpha sessão do Pregao, observado, 
prirneiramente, o disposto no item 8.5.1. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Cornplernentar 123, de 
14 de dezernbro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicara os critérios para desern pate em favor da microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se P01 empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preco. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinteforma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderà apresentar proposta de preco 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusao, situacao 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
II No caso de equivalëncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, serà realizado sorteio para 
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5,1.3- Na hipOtese da não contratacao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto Iicitado sera 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certarne. 
8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicarâ quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn melhor preço caso eta não atinja o valor 
de referencia definido pela administracao pUblica. 
8.6- Nas situaçOes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, 0(a) Pregoeiro(a) poderâ 
negociar diretamente corn a proponente para que seja obtido preco melhor para a Adrninistraçao. 
8.7-Não poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades 
constantes deste edital. 
8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta 
de Preco), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern 
como os que apresentarem precos excessivos ou rnanifestamente inexequiveis, serão consideradas 
desclassificadas, não se admitindo complementacao posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão precos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbôlicos, irrisôrios ou de valor 
zero, incompativeis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informacOes contidas em documentacao impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergencia entre informaçoes contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitàvet a proposta classificada em 
primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitacao" 
desta licitante. 
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitacao), OU os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn 
irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo complernentacao posterior, salvo disposto no 
item 9.2.1. 
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9.2.1- Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovacao da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participacão neste procedimento 
licitatôrio, deverao apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de cornprovacão de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restricao. 
9.2.1.2- Havendo alguma restricao na comprovacão da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Oteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
para regularizaçao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidöes 
negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa. 
9.2.1.3- A não regulazacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito a contrataçao, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administracao convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitacao. 
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes a fase de habilitacao, 
bern como apresentar os documentos defeituosos em seu conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que näo 
apresentar a regularizaçao da documentacao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acirna. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante sera declarada vencedora, sendo-Ihe 
adjudicado o objeto da Iicitacao, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja intencâo de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatôdas, 0(a) Pregoeiro(a) 
examinarã a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificacão da habilitacao da licitante, na ordem de classificacao, e assim sucessivamente, ate 
uma proposta que atenda integralrnente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preco formal 
que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. F facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, 
motivadarnente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificacao realizada na audiOncia pUblica do Pregao; 
9.6- Da sessão do Pregao sera Iavrada ata circunstanciada, que mencionarà as licitantes credenciadas, as 
propostas eschtas e verbais apresentadas, na ordern de classiflcaçao, a análise da documentacao exigida para 
habilitacao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe 
de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o nUmero rninimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessäo, caso não haja intencao de interposicão de recurso e o preco final seja igual ou inferior ao 
previsto para a prestaçao dos serviços, serâ feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicacao a licitante declarada 
vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será 
encaminhado para a autoridade competente para homologacao e subseqüente contratação. 
9.8- Os envelopes corn os docurnentos relativos a habilitaçäo das licitantes não declaradas vencedoras serâo 
retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os rernanescentes perrnanecerao em poder 
do(a) Pregoeiro(a), devidarnente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicao das licitantes. Findo este 
prazo, sern que sejam retirados, serâo destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certarne, qualquer licitante poderâ 
manifestar, imediata e rnotivadarnente, a intençao de interpor recurso, corn registro em ata da sintese das suas 
razOes, podendo juntar mernoriais no prazo de 03 (trés) dias, ficando as dernais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razOes em igual nUrnero de dias, que comecaräo a correr do térrnino do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
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10.1.1- 0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de rnanifestaçao imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregao, 
importarâ a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante 
vencedora. 
10.2- 0 acolhirnento de recurso irnportará a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitarnento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerao na Comissão de Licitaçäo, corn vista franqueada aos 
interessados. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(a) Ordenador(a) de 
Despesas hornologarã o procedirnento licitatório e adjudicará o objeto a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) 
do certarne, deterrninando a convocação destas para a assinatura da respectiva Ata de Registro de Precos. 
10.5- Os recursos e irnpugnacOes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0- DAS 0BRIGAc0ES DA EMPRESAVENCEDORA 
11,1- Prestar os Servicos junto a Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
mediante solicitacao da CONTRATANTE, na data especificada na respectiva Ordern de Servico, tudo de acordo 
corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS coNDlcoEs PARA F0RMALfZAcA0 E ASSINATURA DA AlA DE REGISTRO DE PREcos, 
FORNECIMENTO E VIGENCIA. 
12.1- Após a hornologacao do resultado da presente licitacao sera lavrada Ata de Registro de Precos e 
convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo màxirno de 03 (trés) dias Uteis, contados da 
data da sua convocaçäo. 
12.2- 0 prazo para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser prorrogado por urna vez, por igual 

periodo, quando solicitado pela ernpresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo, 
12.3- 0 não curnprirnento do disposto no item anterior sujeitarà a ernpresa vencedora ao disposto nos artigos 64 
e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagarnento de rnulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser registrado na Ata 
de Registro de Preços. 
12.4- 0 prazo de vigéncia da Ata de Registro de Precos será de 12(doze) rneses a contar da data da sua 
assinatura. 
12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar docurnentação exigida para o certarne, apresentar 
declaraçäo falsa, não assinar a Ata de Registro de Precos, ensejar o retardarnento da execuçao do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do ajustado, cornportar-se de rnodo inidOneo, corneter 
fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar corn a Administração PUblica pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
sern prejuizo das rnultas previstas neste Edital e das dernais corninaçOes legais. 

13.0 - DO REGISTRO DE PREOS 
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigéncia, poderá ser utilizada pela Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno, na condição de ôrgão gerenciador da Prefeitura Municipal de 
IRAPUAN PINHEIRO-CE, e por qualquer outro órgão ou entidade da Adrninistracao que nâo tenha participado 
do certame licitatôrio, rnediante prévia consulta a Secretaria de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo 
da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE desde que devidarnente cornprovada a vantagern. 
13.2- Os órgaos e entidades que não participararn do Registro de Precos, quando desejarern fazer uso da Ata de 
Registro de Precos deveräo manifestar o seu interesse junto a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, que indicarà as 
possiveis licitantes e respectivos preços registrados. 
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13.3- Caberâ a empresa adjudicatáha beneficiària da Ata de Registro de Preços, observada as condiçOes nela 
estabelecidas, optar ou nao pelo fornecimento dos equipamentos, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigacOes anteriormente assumidas. 
13.4- As aquisiçOes adicionais a que se refere a item anterior não poderäo exceder, por órgao ou entidade, a 
50% (cinquenta par cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Precos. 
13.5- A existência de precos registrados não obhga aos órgaos ou entidades Participantes, a adquirir a objeto 
licitado, sendo facultada a realizaçao de licitaçao especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiçOes. 
13.6- Na hipôtese de ocorréncia da situacaa a que se refere a item 12.3, sera convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificaçao, ocasiäa na qual a Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a 
documentaçao do convocado, podendo, ainda, negociar diretamente cam esta para obtençao de preco melhor. 

14.0-DAS ALTERAcOES NA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
14.1-A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçOes obedecidas as disposicoes contidas no art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçoes. 
14.2-0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve a custo dos bens registrados, cabendo a Secretaha Municipal de Governo, 
Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE promover as 
necessãrias negociaçOes junto as licitantes. 

14.3-Quando a preço inicialmente registrado, par motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Secretaria Municipal de Governa, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Deputado lrapuan Pinheiro-CE convocarâ a licitante visando a negociacão para redução de precos e sua 
adequação ao praticado no mercado. 
14.4- Frustrada a negaciação, a licitante será liberada do compramisso assumido e a Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE 
convocarã as demais licitantes visando igual oportunidade de negociacao. 
14.5- Quando a preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a licitante não puder cumprir a 
compramisso, deverá apresentar a Secretaria Municipal de Governo, Espartes, Juventude, Cultura e Turismo da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE requerimento cam as devidas justificativas e 
comprovacOes acerca do assunto. 
14.6- A Secretaria de Govemo, Esportes, ,Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Irapuan 
Pinheiro-CE apOs anàlise do requerimento, poderà liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicacao 
da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicacao 
acorrer antes do pedida de fomecimento. 
14.7- Ocorrendo a liberacao da licitante conforrne a item acima, a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputada Irapuan Pinheiro-CE convacará as demais 
licitantes visando igual apartunidade de negociaçâo. 
14.8- Não havendo êxito nas negociacoes, a Secretaria Municipal de Governa, Esportes, Juventude, Cultura e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheira-CE procederá cam a revogacao da Ata de 
Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencão de ajuste mais vantajaso. 

15.0- DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREOS 
15.1- A Secretaria Municipal de Gaverno, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderà cancelar a registro de precos, sem prejuizo das sançOes cabiveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 
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a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condicoes de habilitacao e qualificação exigidas neste 
Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, as preços e as condiçöes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacOes que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Precos; 
d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria de Govemo, Esporte, Juventude, Cultura e Turismo 
da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitacoes de fornecimento em razão dos 
preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, ainda, em decorréncia de caso fortuito ou 
força maior. 

15.1.2-Quando a Secretaria de GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO de IRAPUAN 
PINHEIRO-CE 
a) Verificar que as precos praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao subitem 14.4 deste 
edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razöes de interesse pUblico; 
c) Constatar fato impeditivo a manutencao dos precos registrados. 

15.2- A licitante poderã solicitar a cancelamento do seu registro de preços na ocorréncia de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execuçao do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou forca maior, 
devidamente comprovados. 

16.0-DA FIscALIzAçAo 
16.1-A execuçao da Ata de Registro de Preços sera objeto de acompanhamento, fiscalizaçao e avaliaçao por 
intermédio da Secretaa Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal 
de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

16.2- A fiscalizaçao de que trata a subitem anterior sera exercida no interesse da Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
16.3- Quaisquer exigências de fiscalizacao inerentes ao objeto da Ata de Registro de Precos deverao ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES 
17.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou 
juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar a ato convacatOrio deste Pregão Presencial. 
17.2- Decairá do direito de impugnar as termos do edital de licitacao perante a Administracão a pessoa que não 
a fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipOtese em que tal camunicação não terà efeito de recurso. 
17.3- A impugnacaa feita tempestivamente pela licitante nãa a impedirà de participar do processo licitatóho ate a 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitacOes de esclarecimentos, providências ou impugnaçOes mediante peticao 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressara eletrOnica, em tinta nãa lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
a) 0 enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE; 
b) A identificacão precisa e completa do autor e seu representante legal (acampanhado dos documentos 
comprabatOrios) se for a caso, contendo o name, prenome, estado civil, prafissão, damicilia, nUmero do 
documenta de identificacao, devidamente datada, assinada e pratocolada na sede da Comissão de Licitacaa da 
Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIR0-CE, dentro do prazo legal. 
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17.5- Caberá ao Pregoeiro decidirsobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.6- Acolhida a petição de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificacao dos termos do 
edital sera designada nova data para a realizacão do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracao 
näo afetar a formulacao das propostas. 

18.0 - DA c0NTRATAcA0 
18.1- Durante o prazo de validade do registro de precos, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 
firmar contratacoes de fornecimento, observadas as condicOes fixadas neste Edital e nas determinaçOes 
contidas na legislacao pertinente. 
18.2- Aplica-se as contratacOes de fomecimento decorrentes de registro de precos o disposto no Capitulo Ill da 
Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alteracoes posteriores, no que couber. 
18.3- Na hipôtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contrataçao no 
prazo e condiçOes estabelecidos, poderá ser firmada contrataçao com as demais licitantes, convocadas pela 
ordem crescente de suas classificacOes, ate que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas 
condiçOes propostas pela primeira colocada e atendidas as especificaçoes e prazos exigidos neste Edital. 
18.4- A contrataçao resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Côdigo de 
Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19.0 —  DA PRESTAçAO DOS SERVIOS 
19.1- Prestar os Serviços junto a Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
mediante solicitaçao da CONTRATANTE, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data do 
recebirnento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo corn as especificaçoes constantes da proposta 
apresentada. 

20.0 - DO PAGAMENTO 
20.1- 0 pagarnento sera efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, rnediante 
apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
20.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manteras mesmas condicOes de habilitacao, cuja 
confirmaçao sera feita através de consuta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos ôrgãos 
emissores das certidOes de regularidade fiscal. 
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçao da despesa, 0 

pagarnento sera sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer onus para a Secretaha Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da 
Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
20.3- A Contratante poderà deduzir do rnontante a pagar os valores correspondentes a eventuais rnultas e/ou 
indenizacoes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa. 

21.0 - DAS sANçOEs ADMIMSTRATIVAS. 
21.1- Ficarâ irnpedido de licitar e contratar corn a Adrninistracao, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja prornovida a reabilitacao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçao do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participacão no certarne. 
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d) Apresentar documento ou declaraçao falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inid6neo. 
g) Cometer fraude na prestacao dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 

21.2- As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CE e, no caso de suspensao de licitar, a licitante deverà ser descredenciada por igual periodo, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçöes legais. 
21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a advertOncias, suspensöes e 
declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica, sern prejuizo das sancoes 
legais na esfera cIvel e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em assinar a Ata de 
Registro de Preços em 05 (cinco) dias üteis, contados da data de sua convocaçäo. 
b) Multa de 0,3% (três décirnos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso na entrega do objeto dessa 
licitacao, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
ci) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçao. 
c.2) Desisténcia de entregar o objeto dessa licitacão. 

21.4- As multas previstas nas alineas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
21.5- 0 valor da multa aplicada sera deduzido pela Secretaria de Govemo, Esporte, Juventude, Cultura e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Irapuan Finheiro-CE por ocasião do pagamento, mornento em que a unidade 
responsâvel pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 
21.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administracao Püblica serão aplicadas a 
CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuizos para a 
Administracao. 
21.7- A declaraçao de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CE serà aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensâo prevista no item 
anterior. 

21.8- As sançOes previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administraçao PUblica, em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

21.9- A inexecucâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisäo corn as consequentes penalidades previstas 
legalrnente e contratualrnente. 
21.10- Para aplicacao das sancoes previstas neste tôpico a licitante será submetida a processo adrninistrativo 
para apuracao dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citacao, da ampla defesa e do contraditOrio, 
assegurados pela Constituicäo Federal de 1.988. 

22.0 - DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
22.1- A inexecuçao parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 
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23.0 .  DAS olsposlçOES GERAIS 
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaUzacao do certame 
na data marcada, a sessão serà automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicacao do pregoeiro em contràrio. 
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relacão a eventuais düvidas na interpretacao do presente Edital e 
seus Anexos deverâ ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste 
edital. 
23.3- As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratacao. 
23.4- A licitante e responsàvel administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informaçOes e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitaçao; 
23.5- lndependentemente de declaracao expressa, a simples participação neste certame implicarà na aceitacao 
plena das condiçoes estipuladas no presente edital e submissão as normas nele contidas. 
23.6- 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não implicará o afastamento da licitante, desde 
que seja possivel a aferiçao da sua qualificacao e a exata compreensao da sua proposta, durante a realização 
da sessão pUblica de Pregao. 
23.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autohdade competente, em qualquer fase da licitacão, a promoçao de 
diligéncia destinada a esclarecer ou compiernentar a instrução do processo. 
23.8- A autoridade competente poderà revogar a licitaçao por razöes de interesse pUblico decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de oficlo ou por provocacao de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do iniclo e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ao pUblico na Prefeitura Municipal 
de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
23.10- E vedado ao servidor dos órgaos e entidades da Administracao PUblica, inclusive Fundaçoes instituidas 
ou mantidas pelo Poder PUblico, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si OU por interposta 
pessoa, do presente processo licitatôrio; 
23.11- A documentacao apresentada para fins de habilitacao farâ parte dos autos da licitacao e não sera 
devolvida ao proponente; 
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-äo as demais disposicOes constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteracoes, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes a 
matéria. 
23.13- 0 resultado deste Pregao serâ publicado na forma da sua divulgacäo. 

24.0-DO FORO 
24.1-Fica eleito o foro da Comarca de IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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IRAPUAN PINHEIRO-CE, 04 de Janeiro de 2023. 

L 
LUIS VAGNR DA SILVA SOUZA 

SECRETARIO DE GOVERNO, ESPORTES,JUVENTUDE, 
CULTURA E TURISMO 

iL4 
ANTONIO LUCAS FE! ZAD SOUSA 

PREGOETRO DO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1.0W DO OBJETO: 
1.1 - A Administracao Püblica Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, diante de suas obdgaçoes institucionais, 
considerando ainda a necessidade REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
c0NTRATAc6Es DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIzAcA0 DE 
COMPETIcOES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, vern para 
através de processo Iicitatôrio registrar os preços para os referidos serviços, de modo a atender as necessidades 
da referida secretaria municipal. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - Os serviços fazern-se necessários a presente licitação para manter as açoes e eventos esportivos 
prornovidos e apoiados pela Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo do 
Municipio de IRAPUAN PINHEIRO-CE. Tendo em vista ha grande necessidade do pleno funcionarnento dos 
equiparnentos municipais na pratica esportiva e lazer, tais corno: Estadio, Ginásios, Quadra poliesportivas e 
demais espaços. Visando a realizaçao de cornpeticoes das diversas modalidades praticadas na cidade. Tudo 
isso, corn intuito de promover e fornentar a prática saudável de exercicios fisicos. Fazendo corn que haja rnaior 
integracao e aproxirnacao da populacao corn as açOes da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADoçAo DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE NO 1592/2013 - PLENARIO: Considerando o 
principio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) ôrgão(s) entende(rn) que, desta forma, os itens a serern 
licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de rnercado para a cornercializacao dos 
produtos, de rnodo a rnanter a cornpetitividade necessária a disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram 
avaliadas de forma a gerar rnaior concorrência e possibilidade de participacao aos possiveis interessados. 
Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejarn por sua similitude de gënero justifica-se a realizacao 
de licitacoes por rneio de LOTES, de forma a gerar major economia de escala e por consequência, gerando o 
melhor aproveitarnento dos recursos püblicos, na forma do que determina o art. 23, §1 1 , da Lei n.° 8.666/93. Em 
contraponto, seria desproporcional, a adrninistracao gerenciar os itens pretendidos, quando da dernandar ser 
(mica em re$ação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agruparnento dos itens leva em consideraçâo as caracteristicas cornuns aos 
objetos dos itens pertencentes que se unificam em urn Unico conjunto. 

3.0 - DA EspEcIFIcAcA0 
3.1 - REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAcOES DE EMPRESA PARA 
PREsTAcAO DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM 
EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAcAO DE COMPETIçOES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DO 
MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, conforrne especificaçoes abaixo: 

LOTEOI 

IT ESPECIFICAçAO 
VALOR 	VALOR 

UNID 	QTD 	UNITARIO 	TOTAL 
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ARBITRAGEM 	PROFISSIONAL 	PARA 	JOGOS 	DE 
R$ 

1 FUTSAL MASCULINO COMPOSTA POR TRÉS PESSOAS SERV 146 R$ 737,17 
107.626,82 

(PRINCIPAL, MASTER E AMISTOSO)  
ARBITRAGEM 	PROFISSIONAL PARA FUTEBOL DE 

R$ 
2 CAMPO 	COMPOSTA 	POR 	QUATRO 	(PRINCIPAL, SERV 160 R$ 957,83 

153.252,80 
MASTER E AMISTOSO)  
ARBITRAGEM 	PROFISSIONAL 	PARA 	SOCIETY 

SERV 55 R$ 737,17 R$ 40.544,35 
COMPOSTA POR TRÉS PESSOAS  
ARBITRAGEM PROFISSIONAL PARA FUTSAL FEMININO 

SERV 30 R$ 682,00 R$ 20.460,00 
COMPOSTA POR TRÉS PESSOAS  
ARBITRAGEM 	PROFISSIONAL 	PARA 	JOGOS 	DE 

5 VOLEIBOL, COMPREENDENDO 0 ENVLO DE EQUIPE SERV 60 R$737,17 R$44.230,20 
COMPOSTA POR CINCO PESSOAS.  
ARBITRAGEM 	PROFISSIONAL 	PARA 	JOGOS 	DE 

6 FUTSAL (CATEGORIA DE BASE), COMPOSTA POR SERV 40 R$ 620,17 R$ 24.806,80 
TRÉS PESSOAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO 00 LOTE. 01 :39&920,97 

3.2 A despesa do presente termo esrna-se em: R$ 390.920,97 (trezentos e noventa mil e novecentos e 
vinte reais e noventa e sete centavos). 

3.3 - DA PRESTAcAO DOS SERVIOS 
3.3.1 - A prestaçao dos servicos de arbitragem ocorrerâ de acordo corn a necessidade da Secretaria Municipal 
de Govemo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo; 
3.3.2 - 0 quantitativo de jogos e estimado e sera considerado conforme o niimero máxirno de partidas a serem 
realizadas diante do nCimero de inscriçöes; 
3.3.3 - A equipe de Arbitragem da Contratada deverâ estar disponivel para reuniOes técnicas sempre que 
necessário, sendo cornunicadas corn antecedéncia de 24(vinte e quatro) horas; 
3.3.4 - Os profissionais designados para prestaçao dos servicos contratados deverão estar presentes nos locais 
dos jogos corn 30(trinta) minutos de antecedência do inicio das competiçOes, bern corno estar devidarnente 
uniformizados conforme cada modalidade, segundo regimento da respectiva federação ou confederacao; 
3.3.5 - A contratada será cornunicada sobre a necessidade da prestação dos serviços corn antecedência de ate 
08 (oito) dias da data das competicOes; 
3.3.6 - As competicoes seräo realizadas no Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE (zona urbana e zona 
rural); 
3.3.7 - Caso necessâna alteracao de data, horário ou local das competiçöes a Contratada será avisada 
formalmente, corn antecedéncia de 48(quarenta e oito) horas; 
3.3.8 - Alimentacao, transporte e hospedagem (se necessârio) dos profissionais que prestarão Os serviços, é de 
responsabilidade da Contratada; 
3.3.9 - E de responsabilidade da Contratada executar os servicos conforme previsto nos regularnentos, e nos 
casos em que os regulamentos forern omissos, aplicar as regras oficiais da federaçao esportiva correspondente 
e fomecer ao final de cada partida, os relatórios (sümulas), devidarnente preenchidos; 
3.3.10 - Os materials necessários a prestaçao dos serviços de arbitragem: apito, cartOes, placar de mesa, 
sürnulas, entre outros deverão ser fomecidos aos profissionais pela Contratada; 
3.3.11 - Os profissionais que prestarao os serviços deverão ter idade igual ou supenor a 18 (dezoito) anos; 
3.3.12 - E de responsabilidade da Contratada a indicacao dos profissionais que prestarao Os serviços objeto 
deste contrato, reservando-se o Contratante, o direito de recusa, desde que fundamentado, em nome da 
qualidade dos serviços, bern como da postura educativa e dos atos voltados a moral e a ética profissional; 
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3.3.13 - E de responsabilidade da Cantratada a fornecimenta dos unifarmes e de todos as Equipamentos de 
Protecaa Individual - EPI's necessários a execuçaa dos serviços, bern coma proceder a rigorasa fiscalizaçaa da 
utilizacaa dos EPI's par parte de seus empregados. 

3.5 - DAS OBRIGAc0ES DO CONTRATADO 

3.4.1. Substituir Prafissionais cam antecedência, a fim de evitar possiveis danos aos eventas; 
3.4.2. Responsabilizar-se pelo transparte dos Profissionais; 
3.4.3. Nenhum custa adicianal será pago par ocasião de lacornoção de técnicas, sendo as mesmas de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
3.4.4. Manter quadra de pessoal suficiente para atendimenta dos serviças, conforme prevista rieste CONTRATO, 
sem interrupçaa, seja por rnativa de Was, descansa semanal, licença, greve, falta ao serviça e demissão de 
empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas corn todos as encargos e 
abrigaçOes saciais, trabalhistas e fiscais; A prestaçãa dos serviças sera de responsabUidade total da 
CONTRATADA, que formalizará quem, efetivamente a prestará; 
3.4.5. 0 descumprirnenta do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que nãa estarâ 
atendendo as exigOncias deste termo, ensejará a aplicaçaa de multas a CONTRATADA, calculadas sabre a 
valor total do CONTRATO; 
3.4.6. Durante toda a periado deverâ ser prestado de moda a remover qualquer tipa de danos nos eventas, 
apresentadas pela profissianal, campreendendo, nesse casa, a substituiçaa a fim de manter as eventas em 
perfeitas candicoes de usa, sem qualquer Onus adicional para a Municipia de Dep. Irapuan Pinheiro/CE; 
3.4.7. Os serviços deverâo ser prestadas em lacais de acarda cam a cronagrama dos jagas em horârias nãa 
especificados, tais coma nos dia de sernana e ou finais de semana seguinda as andamentas dos eventas/jogos; 
3.4.8. As despesas relativas aos eventuais deslacamentos e alimentacäa carreräa par conta da CONTRATADA 
e sob sua exclusiva responsabilidade. 

4.0 - REFERENCIAL DE PREcos: 
4.1- Os preços de referOncia ara apresentadas foram estimados, tendo coma base as pesquisas prévias de 
precos rea!izadas junta a empresas do ramo de atividade pertinente cam a abjeta em apreço, partes integrantes 
deste processa. 

5.0 - MODALIDADE DA LIcITAcAo: 
5.1- Pregaa Presencial, MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. 

6.0 - ORGAO GERENCIADOR: 
6.1- Secretaria Municipal de Gaverna, Espartes, Juventude, Cultura e Turisma da Prefeitura Municipal de 
IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

7.0- coNsIDERAçoEs FINAlS: 
7.1- No caso da necessidade da cantratacaa dos referidas serviças, estes deverãa ser prestados junta a 
Secretaha contratante da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, mediante solicitaçaa da 
CONTRATANTE, na data indicada na respectiva ardem de campra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUAN PINHEIRO.CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
IRAPUAN PINHEIRO-CE 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de precos, conforme planilha abaixo, referente ao PREGAO 
PRESENCIALN° 2023.01 .04.1, cujo objeto é o REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAOES DE EMPRESA PARA PRESTAAO DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAcAO DE 
coMpETIcOEs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto desta 
licitacao; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a 
todas as cláusulas e condicoes previstas neste edital. 

ITEM EsPEcIFIcAcA0 UNID. QTDE. UNIT. TOTAL 

2 
3 
4 
5 

PRO PONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91  

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 - 
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ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAcA0 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos pars habilitacao) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70,  da Constituicao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pedgoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  
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coNTINuAçAo DO ANEXO HI FL. 02 
MODELOS DE DEC LRAcAO 

MODELO No 02 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuAUFICAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que 
atende a todas as exigências requedas para habilitaçäo no PREGAO PRESENCIAL NO 2023.01.04.1, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAcOES DE EMPRESA 
PARA PREsTAcA0 DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, A 
SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAcAO DE coMPETIcoEs, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 
TURISMO DO MUNICiPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, parte integrante deste processo, e que se submete, de 
pleno acordo, a todos os termos e condicoes previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO No 03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e sob as penas da Lei, que 
está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-
EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, nQ 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO IV- MODELO DE PROCuRAçA0 

PROCU RAcA0 

OUTORGANTE: Nome e qualificacao. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçao. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura Municipal de 
IRAPUAN PINHEIRO-CE, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 2023.01.04.1, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS C0NTRATAcOES DE EMPRESA PARA PRESTAAO DE 
SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR 
OCASIAO DA REALIzAcA0 DE C0MPETIc0ES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DO MUNICiPIO DE IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, parte integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregao 
os envelopes de habilitacao e proposta de preços, assinar toda a documentacao necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN °  

OBS.: No caso de procuraçao particular, reconhecer a firma do OUTORGANTE, em cartOrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX 88 9 3569-1218 

- 	 -- 
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ANEXO V - MINUTA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

AlA DE REGISTRO DE PREOS No 	.12023 - SRP 
PROCESSO No 2023.01.04.1 
PREGAO PRESENCIAL No 2023.01.04.1 
VALIDADE: 01 (urn) ano 

Aos....................dias do mês de...................do ano de dais mil e ........na sala da Comissão Permanente de 
Licitacao da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, localizada na Av. dos trés poderes, s/n, Centro - 

CEP 63.740-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE/Ce, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas 
alteracOes posteriores; Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e as dernais normas legais aplicáveis, de 
acordo corn o resultado da classificaçao das propostas apresentadas no PREGAO PRESENCIAL n.° 
2023.01.041, foram registrados as precos da(s) ernpresa(s), de acordo corn a classificacao par ela(s) 
alcancada(s), observadas as condicoes do edital que integra este instrurnento de registro de preços e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 -  A presente Ata tern por objeto o REGISTRO OF PRE0S VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAOES OF EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS OF ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS FOR OCASIAO OA REAUzAcA0 OE 
coMPETlcOEs, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OF GOVERNO, 
ESPORTES, JUVENTUOE, CULTURA E TURISMO 00 MUNICIPIO OF IRAPUAN PINHEIRO-CE, parte 
integrante deste processo de PREGAO PRESENCIAL n.° 2023.01 .04.1, que passa a fazer parte, para todos as 
efeitos, desta Ata, juntarnente corn as propostas das licitantes vencedoras, bern coma corn as rnapas de 
apuracao de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 
2.1- 0 registro de preços forrnalizado na presente Ata terâ validade de 01 (urn) ano, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
2.2- A partir da vigéncia da Ata de Registro de Precas, a licitante se obriga a curnprir integralrnente todas as 
candiçOes estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo descurnpdrnento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificacoes dos serviços são estirnativas rnâxirnas para a periodo 
de validade da Ata de Registro de Precos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAcAO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1- 0 gerenciarnento da presente Ata caberé ao Ordenador de Oespesas da Secretaria de Governo, Esporte, 
Juventude, Cultura e Turisrno da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE na forma que a lei estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS coNDlcOEs DE PARTICIPAçAO 
4.1- A Ata de Registra de Preços, durante sua vigéncia, poderà ser utilizada pela Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno, na condicão de ôrgãa gerenciador, e par qualquer autro ôrgãa 
ou entidade da Adrninistração que nãa tenha participado do certarne licitatôho, rnediante prévia consulta a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

........,,,............. 	
... 
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Secretaria de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
4.2- Os ôrgäos e entidades que não participaram do Registro de Precos, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços deverao manifestar o seu interesse junto a Secretaria de Govemo, Esportes, Juventude, 
Cultura e Tuhsmo da Prefeitura Municipal de lrapuan Pinheiro-CE que indicará as possiveis licitantes e 
respectivos precos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatâria beneficiária da Ata de Registro de Precos, observada as condicoes nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos equipamentos, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as obgaçoes anteriormente assumidas. 
4,4- As aquisiçöes adicionais a que se refere o item anterior nao poderão exceder, por órgao ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Precos. 
4.5- A existéncia de precos registrados não obriga aos ôrgâos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realizaçao de licitaçao especifica para a aquisiçao pretendida, assegurado ao 
beneficiârio do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condicoes. 

CLAUSULA QUINTA- DO PREO E EsPEcIFIcAcAo 
5.1. Os preços ofertados, especificacOes, quadro classificatôrio com precos propostos das licitantes, da empresa 
vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preco da primeira colocada, empresa(s) e 
representante(s) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA— DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1-Os Servicos serão prestados no local previamente definido pelo órgão contratante da Prefeitura Municipal de 
IRAPUAN PINHEIRO-CE, mediante solicitacao da CONTRATANTE, na data especificada na Ordem de Serviço, 
tudo de acordo com as especificacoes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a execucão dos serviços, mediante 
apresentacao da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverâ mantel as mesmas condicOes de habilitacao, cuja 
confirmacao sera feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgaos 
emissores das certidOes de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstäncia que desaprove a liquidaçao da despesa, o 
pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer onus para a Secretaa Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da 
Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizacOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAçA0 DOS SERVIOS 
8.1- Prestar os Serviços junto a Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
mediante solicitacao da CONTRATANTE, na data especificada na Ordem de Servico, tudo de acordo com as 
especificaçoes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA NONA - DAS sANcoEs ADMINISTRATIVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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9.1- Ficará impedido de Ucitar e contratar corn a Adrninistracao, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarern Os motivos determinantes da puniço ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prOpda 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realizaçäo do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participaçäo no certame. 
d) Apresentar docurnento ou declaracao falsa. 
e) Não rnantiver a proposta de rnenor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestacao dos serviços, e 
h) Descurnprir prazos. 

9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CE e, no caso de suspensao de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual perlodo, sern 
prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais corninacoes legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplernento de suas obrigaçOes, a adverténcias, suspensoes e 
declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, sern prejuizo das sancOes 
legais na esfera civel e criminal, alérn de multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor hornologado, em caso de recusa da licitante em assinar a Ata de 
Registro de Precos em 05 (cinco) dias (iteis, contados da data de sua convocacao. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésirno dia de atraso na entrega do objeto dessa 
licitaçao, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a tnnta dias na entrega do objeto dessa licitacão. 
c.2) Desistência de executar o objeto dessa licitacao. 

9.4- As multas previstas nas alineas anteriores, nao serão aplicadas de rnodo curnulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de govemo, esportes, juventude, cultura e turismo 
da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE por ocasião do pagamento, mornento em que a unidade 
responsâvel pelo mesmo cornunicarã a CONTRATADA. 
9.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Adrninistracao PCjblica seräo aplicadas a 
CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimpléncia acarretar prejuizos para a 
Administracao. 
9.7- A declaraçao de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CE será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item 
anterior. 
9.8- As sancOes previstas no item 9.7 poderao ser aplicadas a CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitacao. 
b) Dernonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Adrninistraçäo Ptiblica, em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou parcial a outra Empresa, 
sern prévio assentirnento do Orgao/Enfidade, enseja sua rescisão corn as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualrnente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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9.10- Para aplicaçao das sançOes previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuracao dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios da citaçao, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituicao Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INExEcuçAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRMEIRA- DAS ALTERAçOES NA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçOes obedecidas as disposiçöes contidas no art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 e suas posteriores alteracoes. 
11.2- 0 preco registrado poderâ ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria Municipal de Governo, 
Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE promover as 
necessárias negociaçöes junto as licitantes. 
11.3- Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro-CE convocarâ a licitante visando a negocia(Ao para redução de precos e sua 
adequaçao ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociacão, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE 
convocarà as demais licitantes visando i9ual oportunidade de negociacao. 
11.5- Quando o preco de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder cumprir o 
compromisso, deverá apresentar a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE requerimento com as devidas justificativas e 
comprovacOes acerca do assunto. 
11.6- A Secretaria de govemo, esportes, juventude, cultura e turismo da Prefeitura Municipal de Irapuan 
Pinheiro-CE após análise do requerimento, poderà liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicacao 
da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fomecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberaçäo da licitante conforrne o item acima, a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Näo havendo êxito nas negociacOes, a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE procedera com a revogacão da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtençao de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
12.1- A Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderä cancelar o registro de preços, sem prejuizo das sancOes cabiveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 

a) Näo mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condiçoes de habilitação e qualificaçäo exigidas neste 
Edital; 
b) Näo atender, ou atender parcialmente, os precos e as condiçoes estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigacoes que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Precos; 
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d) Recusar-se a revisão de precos proposta pela Secretaria de governo, esportes, juventude, cultura e turismo 
da Prefeitura Municipal de Irapuan Pinheiro-CE corn o intuito de adequá-los aos praticados no rnercado; 
e) Dernonstrar, cornprovadarnente, a impossibilidade de atender as solicitacOes de fomecirnento ern razão dos 
preços registrados, pela indisponibilidade do bern no rnercado, ou, ainda, ern decorréncia de caso fortuito ou 
força rnaior. 

12.1.2- Quando a Secretaria de GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA F TURISMO de IRAPUAN 
PINHEIRO-CE 

a) Verificar que os precos praticados no mercado são rnais vantajosos no que se refere ao subitem 11.4 acima. 
b) Entender, rnotivadarnente, conveniente e oportuno par razOes de interesse pUblico; 
c) Constatar fato irnpeditivo a rnanutencao dos preços registrados. 

12.2- A licitante poderà solicitar a cancelarnento do seu registra de precos na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprorneter a perfeita execucao do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou forca rnaior, 
devidarnente carnpravados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FIscALIzAçAo 
13.1- A execucao da Ata de Registro de Precos sera objeto de acompanharnento, fiscalizaçâo e avaliaçao por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno da Prefeitura Municipal 
de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
13.2- A fiscalizacao de que trata o subitern anterior será exercida no interesse da Secretaria Municipal de 
Governo, Esportes, Juventude, Cultura e Turisrno da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalizacao inerentes ac ,  objeto da Ata de Registro de Precos deverão ser 
prontarnente atendidas pelo licitante, sern qualquer Onus para a Secretaria Municipal de Governo, Esportes, 
Juventude, Cultura e Turisrno da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA c0NTRATAcA0 
14.1- Durante a prazo de validade do registro de precos, as ernpresas detentoras poderao ser convidadas a 
firmar contrataçOes de fornecirnento, observadas as condiçOes fixadas neste Edital e nas deterrninacOes 
contidas na legislaçao pertinente. 
14.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecirnento decorrentes de registro de precos o disposto no Capitulo Ill da 
Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas alteracOes posteriores, no que couber. 
14.3- Na hipôtese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado e/ou nao firrnar a contratacao no 
prazo e candicOes estabelecidos, poderã ser firrnada contratacao corn as dernais licitantes, convocadas pela 
ordern crescente de suas classificaçOes, ate que urna delas dernonstre interesse, desde que nas rnesrnas 
condicOes propostas pela prirneira colocada e atendidas as especificaçOes e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratacão resultante do objeto deste Edital reger-se-â ainda pelas norrnas fixadas pelo COdigo de 
Defesa do Consurnidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito a foro da Cornarca de IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceara, para dirirnir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resalvida pela via adrninistrativa, renunciando-se, 
desde jà, a qualquer outro, par rnais privilegiado que seja. 
E par estarem assirn justos e carnprornissados, foi lavrado este instrurnento que após lido, conferido e achado 
conforrne, vai assinado pelas partes. 
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IRAPUAN PINHEIRO-CE, - de 	de 20 

LUIS VAGNER DA SILVA SOUZA 
SECRETARIO DE GOVERNO ESPORTES, 

JUVENTUDE, CUL'IlJRA E TURISMO 

TESTEMU N HAS: 

Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS No __I2023-SRP. 

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	.12023-SRP, celebrada entre a 
municipia de IRAPUAN PINHEIRO-CE, através da Secretaria Municipal de Governo, Esportes, Juventude, 
Cultura e Turisma e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos precos estâo a seguir registrados, demonstrado nas 
planilhas seguintes, conforme resultado extraido dos mapas de lances ofertados no Pregao Presencial n° 
2023.01.04.1. 

EMPRESA 
ENDEREO 
CNPJ No 

VALORES - R$ 
ITENS EsPEcIFJcAçA0IPR0DuT0 1 UNID QUANT UNIT TOTAL 
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNIC1PIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE .................., 	COM A EMPRESA 

, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

o MUNICiPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no ...................- CGF no .................sito a Av. dos trés poderes, s/n, Centro - CEP 
63.740-000 - Dep. Irapuan PinheirolCE/Ce, através da Secretaria de ...................neste ato representado pelo(a) 
Ordenador(a), Sr(a).........................................doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ..............................................corn endereco na Rua ........................................N° .........bairro ............... 
em ........................Estado do ......................inscrita no CNPJ sob o no .....................................representada por 
........................................................... .CPF no ................................ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregao Presencial no 2021.25.10.1, Processo no 2021.25.10.1, em 
conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes 
posteriores, a Lei Federal no 10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e 
as cláusulas e condicoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- 0 presente contrato tern por objeto o REGISTRO DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAçOES DE EMPRESA PARA PRE5TAcA0 DE SERVIOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, A SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DA REALIZAçAO DE 
COMPETIcOES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DO MUNICPIO DE IRAPUAN PINHEIRO-CE, parte 
integrante deste processo de PREGAO PRESENCIAL n.° 2023.01 .04.1. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREO E ESPECIFICAcAO 
2.1-0 Presente Contrato irnporta no valor global de R$ 	 , conforrne planilha a segi.. 
ITEM J ESPECIFICAcAO 	 UNID. 	QTDE. 	yR. UNIT. 	yR. TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA 
3.1- Fornecer os serviços ao representante da Contratante, mediante ORDEM DE SERVIcO, de forma irnediata, 
tudo de acordo corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 
3.2- 0 presente Instrurnento terâ vigéncia ate 31 de dezernbro de 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1- 0 pagarnento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após o adirnplernento da obrigacao contratual, 
rnediante apresentacao da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretarnente pela Secretaa de 
SaUde da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
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4.2- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesmas condicoes de habilitaçao, cuja 
confirrnaçao serâ feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgaos 
ernissores das certidOes de regularidade fiscal. 
4.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagarnento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessàrias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer onus para a Secretaria de SaOde da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
4.4- A Contratante poderâ deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizacoes devidas pela Contratada, assegurado a direito ao contraditOho e a ampla defesa. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
5.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprirnento das obgaçöes decorrentes do Temio Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alteraçoes posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual, bern corno o pagarnento das taxas e impostos, 
empregados e dernais despesas necessárias ao born andarnento do objeto; 
5.3-Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrëncia relacionada corn a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigern providOncias corretivas; 
5.4-Providenciar as pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 
6.1- Prestar os Servicos junto a Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
rnediante solicitacao da CONTRATANTE, na data especificada na Ordem de Serviço, tudo de acordo corn as 
especificacoes constantes da proposta apresentada. 

CLAUSULA SETIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
7.1-Os preços são firmes e irreajustàveis; 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
8.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuals, acréscirnos ou supressOes no 
quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforrne a disposto no § 1, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA NONA— DO FORNECIMENTO DOS SERVIOS 
9.1-Fornecer as servicos ao representante da Contratante, rnediante ORDEM DE SERVIcO, de forma irnediata, 
tudo de acordo corn as especificaçOes constantes da praposta apresentada. 

CLAUSULA DECIMA- DAS sANçOEs ADMINISTRATVAS 
10.1-As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CEe, no caso de suspensao de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sern 
prejuizo das rnultas previstas no edital e no contrato e das dernais corninaçOes legais. 
10.2-A contratada sujeitar-se-à, ern caso de inadirnplernento de suas obrigaçOes, a adverténcias, suspensOes e 
declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica, sern prejuizo das sancOes 
legais na esfera civel e criminal, alérn de rnultas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez par cento) sabre a valor hornologado, ern caso de recusa da licitante ern assinar a Ata de 
Registra de Precas ern 05 (cinco) dias Uteis, contados da data de sua canvacacaa. 
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b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo die de atraso na entrega do objeto dessa 
licitacäo, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez porcento) do valor residual do contrato, em caso de: 
ci) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçao. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitacao. 
10.3- As multas previstas nas alineas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
10.4- 0 valor da multa aplicada serà deduzido pela Secretaria de Saüde da Prefeitura Municipal de IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsàvel pelo mesmo comunicará a 
CONTRATADA. 
10.5-As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administraçao PUblica serão aplicadas a 
CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimpléncia acerretar prejuizos para a 
Administraçäo. 
10.6-A declaracao de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro-CEserá aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item 
anterior. 
1 0.7As sancOes previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitacao. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade pare Contrater com a Administrecao Püblice, em virtude de etos ilicitos 
praticados. 
10.8-A inexecucao total ou parcial do Contrato, inclusive a sue transferéncia total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do Orgäo/Entidade, enseja sue rescisão com as consequentes penalidedes previstes 
legalmente e contratualmente. 
10.9-Pare aplicacao des sençOes previstes neste tOpico a licitante sera submetida a processo administrativo pare 
apuraçao dos fetos, garantidos sempre os direitos prévios de citação, da ample defesa e do contreditôrio, 
asseguredos pela Constituiçao Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA INExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1-A inexecucäo percial ou total do Contrato derá ensejo a sue rescisão, etendido o disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93 e sues posteriores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAcAO 0RçAMENTARIA 
12.1-As despeses oriundas da presente contreteçao correrão por conta de dotaçao orçamentàrie n° 

e elemento de despesas n° _________ 

CLAUSULA DEC IMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comerce de IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir tode e quelquer 
controvérsie oriunde do presente editel, que não posse ser resolvida pela via administrative, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por meis privilegiado que seja. 
E por estarem essim justos e compromissados, foi levredo este instrumento que epós lido, conferido e achedo 
conforme, vei assinado pelas partes. 

IRAPUAN PINHEIRO-CE . ....... de ..........................de 

LUIS VAGNER DA SILVA SOUZA 
	

Representente da Empresa 
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SECRETARIO DE GOVERNO 
	

Nome da Empresa 
ESPORTES, JUVENTUDE, 	 CONTRATADA 

CULTURA E TURISMO 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 
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